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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.074  DE 30 DE JUNHO DE 2023
Institui  o Programa  “Minha Visão” para Idosos 

                                                             no município de Araxá e dá outras providências


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1°- Fica instituído o “Programa Minha Visão” para Idosos no âmbito do Município de Araxá. 

Parágrafo único - O programa de que trata o caput é constituído por exames oftalmológicos anuais de idosos a partir de 60 anos de idade. 

Artigo 2°-  O “Programa Minha Visão”, para Idosos atenderá as pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, em regime de mutirão. 

Art. 3º-   O “Programa Minha Visão”, na Terceira Idade atuará de forma universalizada dentro das faixas etárias especificadas, em especial a população de baixa renda (conforme Cadastro Único) por meio de ações do Executivo Municipal e da Secretaria de Saúde e Conselho Municipal do Idoso.

Artigo 4°- O calendário para realização dos mutirões deverá ser elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde junto ao Conselho Municipal do Idoso. 

Artigo 5°- O atendimento previsto no art. 2° desta lei ocorrerá nos postos de saúde municipais que ficarão encarregados de dar ampla publicidade ao evento, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

Art. 6º- Fica autorizado ao Executivo Municipal, através da Secretaria de Saúde:  

I - a disponibilização de profissionais habilitados para a realização da avaliação oftalmológica;

II - o encaminhamento ao Sistema Único de Saúde dos pacientes portadores de doenças detectadas que requeiram tratamento;

III - a organização e o gerenciamento do programa;
IV - o mapeamento dos dados obtidos pelo programa para futuros estudos;

V - fornecimento de armações e lentes para idosos que tenham esta indicação.

Art. 7º-  Para atender às despesas decorrentes da aplicação desta lei serão utilizados dotações constantes do orçamento vigente. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar, dentro dos limites estabelecidos na lei orçamentária anual.

Artigo 8°-  Esta lei entra vigor na data de sua publicação.
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